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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N' 004/2024

PARECER DA COMISSÃO DE IUSTI(,’ A E RED AÇAO, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGiSLATiVO ip ooi/2024 DE AuroRiA
DA MESA DIRETORA.

I - Relatório:

O Projeto de Decreto Legislativo de n'’ 001/2024, proposto pela Mesa Diretora, “Dispõe
a regulamentação da aplicação da Lei Federal nc’ 14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal de
Amontada

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 1'’ de fevereiro de 2024, após sua
leitura na 1a Sessão Ordinária, ficou apto ao recebimento de emendas

Seguindo os trâmites regimentais, foi encaminhado a esta Comissão para análise dos
aspectos afetados.

É o relatório

II - Fundamentação:

O Projeto de Decreto Legislativo em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e
concisos, em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor,
além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no
Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional

Observa-se que autor aüiculou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma
regimental.

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa,
cumpridos os requisitos de admissibilidade.

A matéria veiculada neste Projeto de Decreto Legislativo se adequada perfeitamente aos
princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no artigo 30, inciso
I da Constituição Federal e não conf:lita com a Competência Privativa da União Federal, nos termos
do artigo 22 da Constituição Federal, e também não conf:lita com a Competência Concorrente entre
a União Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício da
competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da Constituição Federal,
já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica
redação no artigo 18, inciso 1, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se

“todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único
interessado, desde que seja o principal. É a sua predorrünância; tudo que
repercute direta e imediatayneyüe na vida municipal é de interesse iocat?’ .
(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del
Rey, Belo Horizonte, 1999. p. 49).
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A proposta ora apresentada tem por objetivo regulamentar a aplicabilidade da nova Lei
de Licitações n'’ 14.133/2021, que dispõe sobre o novo regramento para licitações e contratos
administrativos, no âmbito no Poder Legislativo Municipal.

Referido diploma legal atribui aos entes a regulamentação de dispositivos para adequada
aplicação da lei. Deste modo, tal proposição objetiva regulamentar, dentre outros, dispositivos e
funções dos agentes designados para a adequada e segura aplicação da lei.

Quanto ao quórum de votação, a Câmara somente pode deliberar com a presença da

maioria absoluta dos Vereadores, adotando, 1m caso , a votação nominal e por maioria simples2 nos
termos do Regimento Interno.

III - Opinião:

Portanto, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo sob análise preenche todos os
pressupostos legais e constitucionais vigentes de admissibilidade

Por isso, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Decreto Legislativo n'' 001/2024,
de autoria da Mesa Diretora.

É o Parecer.

Amontada – CE., 09 de fevereiro de 2024.

rã
Relator

IV – Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Anallsadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação, segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORÁvEL ao Projeto de Decreto
Legislativo nQ 001/2024, para que em seguida tenha a continuidade regimental nesta Câmara de
Vereadores.

Amontada CE., 09 de feJ freire de 2@24

,AXSÊÇ
Maria Sirnara Saldanha Freitas

Presidente

(X) a favor, pelas conclusões do
parecer.

:bio Vasconcelos

(X) a favor, pelas conclusões do
parecer.

-ernbrr)

(X) a favor, pelas conclusões do
parecer.

( ) contra, pela reprovação do
parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra9 pela reprovação do
parecer. parecer.
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